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ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZ 

PREFEITURA MUNICIPAL ~ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021 

DATA DA ABERTURA: 17 (dezessete)de junho de 2021 , às 13:00 horas. 

MODALIDADE: Pregão Prasencial 

REGIME: Menor preço por Lote. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE BORRACHARIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZ- PI E SUAS SECRETARIAS. 

FONTE DE RECURSO: correrão à conta de dotações do Orçamento Geral do Município/ FPM/ ICMS/ 
RP/ IMPOSTOS e Outros. 

LEI REGENTE: 8.666/93 ele 8.883194/10.520/02 ele Decreto n• 7.892/2013 e suas alterações 
posteriores. 

CÔPIA DO EDITAL: Pode ser adquirido, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Luz - PI , localizada 
na Av. Getúlio Vergas, 163 • Centro, Santa Luz • PI, 64910-000 e disponibilizado no Mural de 
Licitações Abertas no site do TCE- PI. 

ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: Recebimento e Abertura: Prefeitura Municipal de 
Santa Luz - PI, no endereço acima. Será obedecido o distanciamento social, conforme dispõe as 
autoridades de saúde. 

ESCLARECIMENTOS: Sala da Comissão Pennanente de Licitação, sediada na Av. Getúlio Vergas. 
163 • Centro, Santa Luz• PI. 64910-000. 

Santa Luz - PI, 31 de maio de 2021 . 

JOS~ EVANGELISTAGOMES DA SILVA 
Portaria n• 012/2021 

Pregoeiro da CPL 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TERMO DE CONVALIDAÇÃO 

Considerando as disposições da Lei nº 8.666/93, especialmente em seu artigo nº 61 , paragrafo 
único, que detennina como indispensável para a eficácia dos contratos da Administração a providência 
relativa à publicação resumida do respectivo Instrumento; 

Considerando que constatamos somente agora que o extrato de aditivo do contrato nº 00312019 
que constam no anexo único deste ato, ainda não foi publicado; 

Considerando o poder-dever da Administração de convalidar os atos que não possuam vícios 
insanáveis, como os de objeto. motivo e fina lidade, nem mesmo prejuízo a direitos de terceiros; 

Considerando que não se consta, na ausência da publicação do extrato de aditivo de contrato do 
anexo único, qualquer lesao ao interesse pllblico, uma vez os respectivos procedimentos transcorreram 
na forma da lei, com proposta que apresentou melhor condição para a administração: 

Considerando, ainda, o disposto no artigo 55 da Lei nº 9.784199 - Lei do Processo Administrativo 
da União, que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de atos que se evidencie acarretarem 
lesão ao interesse público nem prejufzo a terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos 
sanáveis; 

Fica convalidado o ato relativo ao extrato de aditivo do contrato nº 00312019, que consta do anexo 
único deste ato administrativo, devendo ocorrer a sua respectiva publicação, na forma da Lei nº 8.666/93, 
convalidação esta respaldada nos princlpios da Administração Pública e na Lei Federal nº 9.784199, visto 
que não se verifica lesao ao Interesse público nem prejulzo a terceiros, sendo vicio sanável na forma da 
lei. 

José Lima de Araújo 
Prefeito Munici pai 

ANEXO ÚNICO 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00312019 
PROCESSO UCITATÔRIO TOMADA DE PREÇO Nº 00312019 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: Nº, 00312019 
OBJETO: Prorrogação do Prazo de Vigência e execução do Contrato Original. 
FUNDAMENTAÇÃO JURIDICA: artigo 57, 11 , Lei 8.666/93. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ· PI, CNPJ nº 06.554.398/0001-94. 
CONTRATADA: V. M. PESSOA FEITOSA MONTEIRO EIRELI (ECONSEL CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS), CNPJ nº 04.603.66410001•04. 
PERIODO: 03 (três) meses. 
VALOR DO CONTRATO: Conforme Contrato Original. 
RECURSO: Orçamento Geral do Municlpio/ Recursos Próprios e Convênio firmado com a FUNASA 
através de Convênio n• 85453512017 . 
DATA ADITIVO: 14/0112020. 

José Lima de Araújo 
Prefeito Munici pai 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNlcf PIO DE SANTA LUZ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TERMO DE CONVALIDAÇÃO 

Considerando as disposições da Lei nº 8.666/93, especialmente em seu artigo nº 61 , parágrafo 
único. que detennina como indispensável para a eficácia dos contratos da Administração a providência 
relativa à publicaçao resumida do respectivo instrumento; 

Considerando que constatamos somente agora que o extrato de aditivo do contrato nº 003/2019 
que constam no anexo único deste ato, ainda não fo i publicado; 

Considerando o poder-dever da Administração de convalldar os atos que não possuam vlcios 
insanáveis, como os de objeto, motivo e fina lidade, nem mesmo prejuízo a direitos de terceiros; 

Considerando que não se consta, na ausência da publicação do extrato de aditivo de contrato do 
anexo único, qualquer lesao ao interesse público, uma vez os respectivos procedimentos transcorreram 
na forma da lei, com proposta que apresentou melhor condição para a administração; 

Considerando, ainda, o disposto no artigo 55 da Lei nº 9 .784/99 - Lei do Processo Administrativo 
da União, que autoriza a convalldação, pela própria Administração, de atos que se evidencie acarretarem 
lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos 
sanáveis; 

Fica convalidado o ato relativo ao extrato de aditivo do contrato n° 003/2019, que consta do anexo 
único deste ato administrativo, devendo ocorrer a sua respectiva publicação. na forma da Lei nº 8.666/93, 
convalidação está respaldada nos princípios da Administração Pública e na Lei Federal nº 9.784199, visto 
que não se verifica lesão ao interesse público nem preju lzo a terceiros, sendo vicio sanável na forma da 
lei. 

José li ma de Araújo 
Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2019 
PROCESSO U CITATÔRIO TOMADA DE PREÇO Nº 00312019 
CONTRATO ADMIN ISTRATIVO: Nº. 003/2019 
OBJETO: Prorrogação do Prazo de Vigência e execução do Contrato Original. 
FUNDAMENTAÇÃO JURIDICA: artigo 57, li, Lei 8.666/93. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ• PI, CNPJ nº 06.554.398/0001 •94. 
CONTRATADA: V. M. PESSOA FEITOSA MONTEIRO EIRELI (ECONSEL CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS), CNPJ nº 04.603.664/0001-04. 
PERIODO: 03 (três) meses. 
VALOR DO CONTRATO: Conforme Contrato Original. 
RECURSO: Orçamento Geral do Município/ Recursos Próprios e Convênio firmado com a FUNASA 
através de Convênio nº 85453512017. 
DATA ADITIVO: 1410412020. 

-
José LI ma de Araújo 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
DATA DA ABERTURA.: 18 (dezoito) de junho de 2021, às 10:00 horas. 

MODALIDADE: Tomada de Preços. 

REGIME: Menor preço global por Lote. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CASA DE APOIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE 
SAÚDE, ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZ PIAUI • PI 
NA CAPITAL 00 ESTADO 00 PIAUÍ (TERESINA-PI). 

FONTE DE RECURSO: com,rllo à conta de dotações do Orçamento Geral do Município de Santa Luz - PU 
FPM/ICMS/RP e outros. 

LEI REGENTE 8.666193 ele 8.883/94 ele 10.520/02, Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações posteriores. 

CÔPIA DO EDITAL: Pode ser adquirido, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Luz · PI, localizada 
na Av. Getúlio Vargas, 163 - Centro, Santa Luz - PI, 64910-000 e disponibilizado no Mural de 
Licitações Abertas no site do TCE- PI. 

ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: Recebimento e Abertura: Prefeitura Municipal de 
Santa Luz - PI, no endereço acima. Será obedecido o distanciamento social, confonne dispõe as 
autoridades de saúde. 

ESCLARECIMENTOS: Sala da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Av. Getúlio Vargas, 
163 • Centro, Santa Luz• PI, 64910-000 . 

Santa Luz- PI, 31 de maio de 2021. 

JOSti EVANGELISTA GOMES DA StLVA 
Portaria n' 012/2021 

Pregoeiro da CPL 


